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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Vereadoras,

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta
Augusta Casa de Leis, pelo presente, requeiro que após apreço do soberano Plenário,
seja dado conhecimento da presente Indicação ao Chefe do Executivo Municipal, com
cópias a Secretaria De Obras e Infraestrutura “SOLICITO QUE SEJA FEITA UMA
ÁREA DE CONVIVÊNCIA NO BAIRRO VILA POPULAR”.

JUSTIFICATIVA:

Venho  por  meio  desta  indicação  expressar  minha solicitação  e
entusiasmo pela criação de uma área de convivência que incluía espaços dedicados a
atividades físicas e lazer. Acredito firmemente que tal iniciativa será de grande valor
para o bem-estar, saúde e qualidade de vida dos moradores de nossa comunidade. 

O Bairro Vila Popular é um importante polo residencial em nossa
cidade, abrigando diversas famílias e pessoas de diferentes faixas etárias. No entanto, a
ausência de uma área de convivência adequada tem impactado a nossa capacidade de
desfrutar  de  espaços recreativos,  promovendo atividades  saudáveis  e  estreitando os
laços entre os membros da comunidade.

 Diante  disso,  gostaria  de  solicitar  que  seja  estudado  a
possibilidade de desenvolver uma área de convivência no Bairro Vila Popular. Nossa
proposta inclui a criação de um espaço que defende opções para atividades físicas,
como quadras  poliesportivas  e  equipamentos  de  ginástica  ao  ar  livre.  Além disso,
gostaria de sugerir a implementação de áreas para lazer,  como playgrounds para as
crianças, espaços de descanso, bancos e áreas verdes para momentos de relaxamento.

Acreditamos que a criação de uma área de convivência contribuirá
positivamente para a promoção da saúde física e mental dos moradores, incentivando a
prática  de  exercícios,  a  interação social  e  o  fortalecimento dos  laços  comunitários.
Além disso,  essa  iniciativa  poderá  tornar  o  bairro  mais  atraente,  confiante  para  a
valorização dos idosos e a melhoria da qualidade de vida de todos.
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Por todo o exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito que analise os
procedimentos necessários, buscando atender nossa solicitação.

Sala das Sessões, 11 de Agosto de 2023.

SÉRGIO RODRIGUES GONÇALVES 

VEREADOR -   UB
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